
PREFEITURA MUNICIPAL DE

BIRIGUI

DECRETO N" 7.43ó, DE 3I DE OUTUBRO DE 202.3

DISPOE SOBRE EXONERAÇÀO E NOVA
NON,{EAÇÃO AO CARGO DE DIREI'OR ADMINIS'I'RATIVO
E FINANCEIRO DO INS'I-ITUTO DE PREVIDENCIA DO
N4LINICiPIO DE BIRIGUI BIRIGUIPREV. E PROVIDENCIAS
CORRELATAS.

LEANDRO MAFFEIS MILANI. Prefeiro Municipal de

Birigui. do Estado de São Paulo. no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lci.

Considerando o artigo 71. § 1". inciso ll. da Lei Municipal
no 4.804. de 1i de novembro de 2006. que "Dispõe sobre reestruturação do sistcma
previdenciário dos sen idores titulares de cargo efetivo do município de Birigui. do

Estado de São Paulo. com a adequação às nornras constitucionais e inÍiaconstitucionais.
mormente. as Emendas Consritucionais n'41. de l9 de dezembro de 200i e n'47. de 5

dejulho de 2005 e Lei Federal no 10.887. de l8 dejunho de 2004. bem conro consolida a
Legislação Previdenciária Municipal". e

Considerando. ainda, a necessidade de providêrrcias
administrativas inrediatas para que o INSTI'IUTO DE PREVIDÊNCIA DO MLINICÍPIo
DE BIRIGUI - BIRIGLiIPREV tenha o seu regular e cfetivo funcionamentoi

DECRETA:
ART, 1", Fica exonerada do cargo de provimento em

Comissào de DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO DO INSTI'ftj]'O DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE BIRIGLJI BIRICUIPREV. A SCNhOTA ANA
CLAUDIA DE CASTRO VIEIRA VICENTE. servidora pÍrblica do quadro permanente

do Instituto de Previdência do Municipio de Birigui - Biriguiprev. lotada no cargo efetivo
de Contador e portadora do CRC-SP n' 5P2775Q./O-4.

ART. 2'. Fica nomeado o Senhor FRANCISCO JLINIOR
RODRICUES DA SILVA. sen'idor público municipal. lotado no cargo et'etivo dc OÍicial
Administrativo e ponador do CRC-SP n" SP332557/O-2, para ocupar o cargo de
provimento em Conrissào de DIRETOR ADMINIST'RATIVO E I-'TNANCEIRO D0
INSTII-UTO DE PREVIDENCIA DO ]VIUNICIPIO DE BIRIGUI - BIRICTJIPREV.
integrante do Anexo I da Lei n",1.804. de 13 de novembro de 2006. Íàzendo jus ao

vencimento mensal de R$ 7.58i.i3 (sete mil e quiúcntos e oilenta e três reais e trinta e

lrês centavos)- limrado em terno de posse e entrada em exercício a paÍir de lo de

novembro de 202i.

ART. 3'. As despesas decorrentes da execução deste
Decreto onerarão dotações próprias do Instituto de Previdência do Município de Birigui

- BIRIGUIPREV. suplementadas se necessário.

PÍefêitura MuniciPãl dê Bi.igui
Cêôt.o Admrnistrãtivo Lêonãrdo Sãbioni, Êuâ AnhânqueÍa,1155 - Jârdim Morumbi
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

BIRIGUI

ART. 4'. Este Decreto cntrará em vigor na data de sua
publicaçâo. surtindo seus efeitos a partir de lo de novembro de 2023.

PreÍêitura Municipal de Birigui. aos trinla e um de outubro
de dois mil e vinte dois.

ia Municipal
Pre leitura \lunicipal Jc BirigLri. por afixação no local
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www.birigui.sp,gov.br, LeandÍo I\4aÍfeis Milani, Prefeito
lVunicipal, Birigui, 31/10/2023.
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Ouarta-Íêira, 01 de novêmbro dê 2023

Birigui/SP ou pelo e mailr licita(oesG)biÍigu.sp.gov.br. O

Edital poderá ser lido naquela seção e retirado
qratuitamente no site wwy/.birigui.sp.gov.br, Leandro
[4affeis N4ilãni, Prefeito [4unicipa, Birigui, 31/10/2023,

PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI

EDITAL NO 24912,023 - PqEGÀO PqÊSENCIAL NA

014t2.423
OBIETO:- Registro de preços para contratação de

empresa para prestação de serviços de entrega de carnês
de tributos, avisos e nottficaçôes para o exercício de 2024
no municÍpio de Birigul-Secretaria [4unicipa] de Tributação e
Fiscalização. Data da abertura: 17l11/2.023, as 08:00
horas. lvelhores inforrnaçôes poderão ser obtidas junto a

Divlsão de Compras, Licitaçôes e Gestão de Contrêtos na
Rua Anhanguera, np 1155, Andar Tórreo, Jardim N4orumbi,

Birigui/SP, ou pelos e-mails: renata,pregoeira@gmail.com e
pÍegoeiros.biriqui@gmail.com. O Edital poderá ser lido
naquela seção e retirado gratuitâmente no site
www.birigui.sp.gov.br. Leandro [4aÍfeis Milani, Prefeito
Municipal, Birigui, 3U10/2,023.

PREIEITURA DE BIRIGUI

EDITAL NE 20512.023 - PREGÃO PRESENCIAL N9

41u2.023
CONVOCAÇÃO ENTREGA AMOSTRAs/DOC SEGUN DO5

cLASStFtCADOS

Considerando o resultado da análise das amostras/doc
do Preqão Presenclal ns 011/2023 e decorrido o prazo
recursal sem maniÍestação, ficam as seguintes empresas,
segundas classificadas, convocadas para que apresentem
as respectivas amostras/doc no prazo de 02 (dois) dias
úteis a contar do primeiro dia útil subsequente ô esta
publicaçãoi 1) CCF Nutri Eireli item na 11; 2) Fioravante
Com. dê Produtos Alimentícios Ltda itens ne 03 ê 19; 3)
It4aster Food Rio Preto Ltda itens na 01, 10 e 17;4) Sagrado

& Vidotto Araçatubâ Ltda item ns 18 conforme cléusula 22

do edital. Biriqui, 3111012023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI

EDITAL NO 20612023 OREGÀO PRESENCIAL NO

009t2023.
Referente ao Pregão Presencial ne 009/2023, tendo em

vista que o mesmo se encontrava suspenso em razão dos

diversos pedidos de esclarecin'rentos e considerando a

mantença sem a necessidade de retificação dos termos do
edital, conforme orientação da Secretaria de Negócios

Jurídicos, fica agendada a data dâ abertura da sessão
pública para o dià 17|LU2O23 às 13:30 hóras. Melhores
informaçôes poderão ser obtldas junto a Divisão de
Compras, Licitaçôes e Gestão de Contratos, na Rua
Anhanguera ns 1.155, Jardim Morumbi, ou pelos e-mails:
re n a ta. p reg oe ira €) g m a il. c o m o u
pregoeiros. birigu i@9mail.com. O Edital e as respostas aos
pedidos de esclarecimentos poderão ser lidos naquêla
seção e retirados gratultamente no sitê

DECRETO N9 7.436. DE 31 DE OUTUBRO DE 2023

D\SPõL SOBRE EXONERAÇAO E

NOVA NOMEAÇÀO AO CARGO DF
DIRETOR ADMINlSTRAT]VO E

FINANCEIRO DO INSTITUTO DE
PREVIDÉNCIA DO MUNICIPIO DE

BIRIGUI - BIRIGUIPREV, E

P ROV I D Ê N C I AS CO R RF LATAS.

LEANDRO MAFFEIS MlLANI, Prefeito [4unicipal de
Birigui, do Estado de São Paulo, no uso das atnbuiçôes que

lhe são conÍeridas por Lei,
Considerando o ârtigo 71, § 1s, inciso ll, da Lei

l4unicipal na 4.804, de 13 de novembro de 2006, que
"Dispôe sobre reestruturação do sistema previdenciário dos
servidores tltulares de cargo efetivo do município de
Birigui, do Estado de 5ão Paulo, com a adequação às
normas constitucionais e infraconstitucionais, mormente, as

Emendas Constitucionais n" 41. de L9 de dezembro de
2003 e n" 47, de 5 dê julho de 2005 e Lei Federal na

10.887, de 18 de junho de 2004, bern como consolida a

Legislação Previdenciária I,1unicipal", e

Considerando, ainda, a necessidade dê providências
admrnistrativas imediatas para que o INSTITUTO DE

PREVIDÊNCIA DO I.,!UNICÍPIO DE BIRIGUI - BIRIGUIPREV
tenha o seu regular e efetivo funcionamento;

DECRETA:
ART. le. Fica exonerada do cargo de provimento em

Comissão de DIRETOR ADI4INISTRATIVO E FINANCEIRO DO

INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE BIRIGUI .
BIRIGUIPREV, a Senhora ANA CLAUDIA DE CASTRo VIEIRA
VICENTE, servidora pública do quadro permanente do
lnstituto de Previdência do MunicÍpio de Birigui -
Biriquiprev, lolada no carqo efetivo de Contador e
portâdora do CRC-SP ne 5P2715421O"4.

ART. 2e. F Ld nomeado o Senno' FRANCISC0 lUNloR
RODRIGUÊS DA 5lLVA, servidor público municipal, lotado no

cargo efetivo de Oficial Administrativo e portador do CRC-

SP ns SP33255710-2, pâra ocupar o cargo de provimento
em Comissão de DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO

DO IÀISTITUTO DE PREVIDÉNCIA DO I\4UNICIPIO DF BIRIGUI -
BIRIGUIPREV, inteqrante do Anexo I da Lei ne 4.804, de 13

de noverobro de 2006, fazendo jus ao venclmento mensal
de R$ 7.583,33 (sete mll e quinhentos e oitenta e três reais

e trinta e três centavos), firmado em termo de posse e

entrada em exercício a partir de 1e de novembro de 2023.
ART, 39. As despesas decorrentes da execução deste
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Decreto onerarão dotaçôes próprias do lnstituto de
Previdência do Município de BiÍi9ui - BIRIGUIPREV,
suplementadas se necessário.

ART. 4e. Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicaçã0, surtindo seus efeitos a partir dê 1e de
novembro de 2023.

Prefeitura Municipal de Birigui, aos trinta e um de
outubro de dois mil e vinte dois.

LEAI'IDRO MAFFEIS MILANI
Prefeito Municipal
Publicado na Secretaria N4unicipal de Governo da

PreÍeitura Municipal de Eirigui, na data supra, por afixação
no local de costume.

vrcróRra zocar,lÍE Dos aNros
Secretárla Adjunta de Governo

DECRETO N9 7.434, DE 31 DE OUTUBRO 2023

ABRE cRÉDtro ADlctoNAL
9UPLÊMENTAR DE R$ 100.000,00
REFERENDANDO O ATO N9
18/202i DE i0/10/2023, DA
.ÂMARA MUNIcIPAL DE AcoRDo
COM A LEI N9 7.201, DE 22 DE
DEZEMBRo DE 2.022, E DÀ
1UTRAS PR,VIDÊNCIA'.

LEANDRO MAFFEIS MlLANl, Prefeito Municipal de
Birigui, do Estado de Sâo Paulo, no uso de suas atribuiçôes
legais, referendando o Ato ne 18/2023 de 30 de outubro de
2023, da Câmara Municipal, e em conÍormidadê com o
disposto no artiqo 5-o da Lei ne 7.201, de 22 de dezembro
de 2.022.

DECRETA:
ART, 1e, Fica aberto na Secretarià Municipal de

Planejamento e Finanças da Prefeitura Municipal, e
concomitânte na Secretaria Administrativa da Câmara
Municipal crédito adicional suplementar de Rg 100.000,00
(cem mil reais), destinado a atender insuficiência de
recurso das dotações abaixo, consignadas no orçamento
vigente, aprovado pela Lei na 7.207, de 22 de dezembro de
2-022 no âmbito dos programas da Câmara Municipal de
Birigui, conforme discriminado abaixo:

PODER LEGISLÁTIVO

cÂueRl uur'rropel
ficha

01.01.0001.031.0001.1.004/4.4.90.52.00n, 03 Fonte:01 50.000,00

Ficha

01.01.00 01-031.0001.1.002 / 4.4.90.52.00 ne 15 Fonte:01 50.000,00

ART. 2e. O valor do prêsente crédito correrá à conta
dê recursos especificados no art.43, § 1s, inciso lll, da Lei
Federal na 4.320, de 17 de março de 1.964, mêdiante
anulação parcial da dotação abaixo, consubstanciada no
orçamento corrente:

PODER LEGISLATIVO

cÀuaRl uur'rtcrpaL

Âno VIí | Edlçáo ro 529 Páginô 4 dê 3l

Ficha

01,01.00 01.031.0002.2.002 / 3.1.91.13.00 ne 21 Fonte:01 100.000.00

ÂRT. 3e. Em conformidade com o artigo 5q, da Lei ns

7,067, de 2617712021, as alterações constantes neste
Decreto, serão efetuadas concomitantemente no P.P.A. -
Plano Plurianual e L.D.O. - Lei de Diretrizes Orçamentárias,
para o exercício corrente.

ART.4e, Este Decrêto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposiçôes em contrário.

Prefeitura Municipal de Birigui, aos trinta e um de
outubro de dois mil e vinte e três.

LEANDRO MAFFEIS MILAI{I
Prefeito Municipal
ANTONIA LUCILENE FERRÊIRO JARDIM
Sêcretárla Municlpal dê Planêjamênto ê Flnanças
Publicada na Secretaria Municipal dê Govêrno da

Prefêitura Municipal de Birigui, na data supra, por afixação
no local de costume.

vrcÍóRra zoca rE Dos aNjos
Sêcretária Adiunta dê Governo

DECRETO NE 7.435, DE 31 DE OUTUBRO 2023

ABRE cRÉDtro ADlctoNAL
SUPLEMENTAR DE Rg 28.000,00
DE ACORDO COM A LEI N9 7.201,
DE 22 DE DEZEMBRO DE 2.022, E

DA )UTMS PRovtDÊNctAs.

LEAIIDRO iíIAFFEIS M|LA l, Prefeito Municipal de
Birigui, do Estado de Sâo Paulo, no uso de suas atribuições
legais, em conformidade com o disposto no ôrtigo 5e da Lea

ne 7 .201,, de 22 de dezembro de 2,022.
DECRETA:
ART. le, Fica aberto na Secretaria Municipal de

Planejamento e Finanças da Prefeitura Municipal crédito
adicional suplementar de R$ 28.000,00 (vinte e oito mil
reãis). destinado a atender insuficiência de recurso das
dotaçõês abaixo, consignadas no orçamento vigênte,
aprovado pela Lei ne 7.201, de 22 de dezembro de 2.022 no
âmbito dos programas da Fundação Municipal de Ensino de
Eirigui, conÍorme discriminado abaixo:

04.00.00 - FUNDAÇAO MUNtctPAL DE ENS|NO DE

BIRIGUI

04.01.00 - FUNDAÇAO MUNTCtpAL DE ENStNO DE
BIRIGUI

04.01.00 12.364.0506.2.507 / 3.3.90.39.00 Fichà n0 880 Fonte:

04.200.0000 28.000,00

ART. 29. O valor do presente crédito correrá à conta
de recursos especificados no art.43, § lc, inciso lll, dâ Lei
Federal na 4.320, de 17 de março de 1.964, mediante
anulação parcial das dotaçôes abaixo, consubstanciadas no
oÍçamento corrente:

04.00.00 - FUNDAÇAO MUNTCTpAL DE ENSTNO DE

BIRIGUI

04.01.00 - FUNDAçAO MUNTCTPAL DE ENSTNO DE

Conforme Lei Municipal nc 6282, de 11 de novembro de 2016
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lnstituto de Previdência do Município de Birigüi'B\R\GÜIPREV

oNPJ 05.078.585/0001 -86
Estado de São Paulo

------I-

TERMO DE COMPROMISSO E POSSE NO O1I2O23

Às 7h:30min do dia primeiro do mês de novembro de dois mil e
vinte e três, na sala de reuniões do lnstituto de Previdência do Município de Birigui -
Biriguiprev, compareceu o Senhor Francisco Junior Rodrigues da Silva, brasileiro,
solteiro, portador do RG no 50.135.002-0 e do CPF no 445.567.438-18, CRC
5P33255710-2, residente e domiciliado na rua Armando Delle, no 77 BL25 AP 101 ,

Parque Bosque dos Girassois-Vila Giampietro, na cidade de Birigui, Estado de São
Paulo, para tomar posse no cargo de provimento em comissão de DIRETOR
ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO DO INSTITUTO DE PREMDÊNCIA DO MUNICíPIO
DE BlRlGUl - BIRIGUIPREV, nomeado pelo Decreto No 7"436, de 3í de outubro de
2023, publicado do Diário Eletrônico Oficial do município de Birigui do dia 0í de
novembro do corrente ano, tendo se comprometido a desempenhar fiel e honradamente
os deveres e atribuições inerentes ao seu cargo e, respeitando a Constituição e as Leis
e, em especial, o Estatuto dos Funcionários Público Municipais e a Lei Orgânica do
Município e as Leis que regem o Regime Próprio de Previdência de Birigui.

Prestado o Compromisso, pelo Senhor Prefeito foi dado à posse
ao Senhor Francisco Junior Rodrigues da Silva, lavrado este termo, que vai assinado
por nós, Prefeito Municipal, Secretário de Administração e Superintendente do lnstituto,
entrando o empossado imediatamente em exercício.

lnstituto de Previdência do Município de Birigui - Biriguiprev, ao
primeiro dia do mês de novembro de 2023.

FRANCISCO DA SILVA
Diretor e Financeiro


